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PL 2.342/2019 
 
Autor: Senado Federal - Maria do Carmo Alves 
 

Data da 
Apresentação: 

10/12/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, para incluir 
entre as finalidades dos Institutos Federais de Educação, 

Ciência e Tecnologia a qualificação como centro de referência 
no apoio à oferta do letramento em programação computacional. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 03/02/2020 
 

 


